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RESUMO 

 
Este trabalho aborda o tema da gestão e mitigação do extravio de bagagens em aeroportos, 

evidenciando os desafios enfrentados e propondo soluções sustentáveis para minimizar esse 

problema. O transporte aéreo é primordial para o comércio internacional e o turismo global, 

todavia enfrenta desafios operacionais que impactam o enlevo dos passageiros e a eficiência 

das companhias aéreas. Entre esses desafios, o extravio de bagagens é um dos mais críticos, 

causando transtornos significativos e altos custos adicionais. O objetivo deste estudo é analisar 

as causas e consequências do extravio de bagagens e apresentar uma solução autoral 

integrando novas tecnologias e estratégias de gestão para melhorar a eficiência da operação e 

aumentar a confiança dos passageiros no sistema de transporte aéreo. 
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1. Introdução 

O transporte aéreo constitui um elemento crucial da infraestrutura global e é responsável 

pela promoção do crescimento econômico, da integração regional e da conectividade mundial. 

Ao longo dos últimos 20 anos, sua importância aumentou, refletindo a demanda 

proporcionalmente pela velocidade e eficiência na movimentação de pessoas e mercadorias. 

Ele cumpre uma função proeminente para o comércio internacional, contrapondo-se à 

responsabilidade por 35% em valor do comércio global, mas somente 0,5%, conforme volume, 

em função de sua habilidade única para transportar mercadorias de elevado valor, tais como 

eletrônicos, produtos farmacêuticos e alimentos frescos (IATA, 2019). O transporte aéreo é 

igualmente essencial para o turismo, na medida em que transmite conexões entre regiões 

remotas e os centros econômicos, e alimenta intercâmbios culturais e tecnológicos. 

Complementarmente, é também indispensável nas emergências, como desastres naturais, sendo 

determinante para a rápida mobilização da assistência humanitária (Button, 2017). 

Entretanto, o setor de transporte aéreo tem se defrontado com problemas significativos, 

como o extravio de bagagens, potencialmente impactando na satisfação dos clientes e trazendo 

custos permanentes para companhias aéreas e operadores de aeroportos, tornando a questão 

gerencial do mesmo crucial para manter a confiança do passageiro e garantir a eficiência 

operacional (Graham, 2014). 

 
2. Objetivo 

Este trabalho visa a análise do efeito do extravio de bagagens nas vivências dos 



passageiros e nos desafios logísticos enfrentados pelas companhias aéreas, operadores 

aeroportuários e prestadores de serviço de bagagem manuseio. Começa-se a pesquisa 

examinando soluções tecnológicas viáveis, dentre as quais inclui-se o rastreamento em tempo 

real, que devem ser combinadas com o intuito de reduzir significativamente os casos dessa 

ocorrência. Além disso, faz-se uma proposta inovadora, utilizando uma tecnologia já existente, 

mas de forma revolucionária, para obter melhorias, gerenciamento e mitigação do extravio no 

setor aéreo. 

 
3. Metodologia de Pesquisa 

O procedimento metodológico empregado nesta pesquisa é de natureza 

predominantemente documental, mediante a análise de dados secundários conforme os dados 

oficiais obtidos em fontes documentais relacionadas ao tema pesquisado. Para tanto, foram 

consultados relatórios, normas, resoluções e publicações elaboradas e disponibilizadas por 

instituições tais como a ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil), a SITA (Société 

Internationale de Télécommunications Aéronautiques), entre outros órgãos do setor de aviação 

e logística aeronáutica. O eixo principal foi traçar as principais causas e consequências do 

extravio de bagagens e as práticas mais adequadas e sustentáveis em sua mitigação. 

 
4. Definições e Conceitos Relacionados ao Extravio de Bagagem 

A gestão de bagagens é uma atividade vital no âmbito do transporte aéreo, na qual é das 

companhias aéreas a atribuição de se encarregarem da movimentação e entrega de suas 

bagagens pertencentes aos passageiros. A bagagem é caracterizada como um "conjunto de 

objetos e pertenças pessoais que os passageiros carregam ao viajar" (SILVA, 2010, p. 123). O 

extravio de bagagens é definido como "a perda ou impossibilidade de localização de um objeto 

que foi confiado sob responsabilidade de outra pessoa" (PEREIRA, 2015, p. 45), sendo que, no 

transporte aéreo, ocorre quando a bagagem não chega ao destino junto com o passageiro. 

O extravio da bagagem é caracterizado como "evento em que as bagagens não chegam 

com o passageiro ao destino final ou não são localizadas" (RODRIGUES, 2018, p. 67). Essa 

definição contempla tanto as perdas temporárias quanto as definitivas (perdas permanentes), 

sendo muito importante para os procedimentos relativos a reclamação e compensação das 

companhias aéreas. Conceitos como estes são muito relevantes para o esclarecimento dos 

problemas relativos ao manejo de bagagens e o desenvolvimento de possibilidades que 

permitam aumentar a efetividade do manuseio de bagagens, aumentando, consequentemente, a 

eficiência operacional das empresas aéreas. 



 
 

5. Responsabilidade das companhias aéreas e dos passageiros em casos de extravio de 

bagagem 

O extravio de bagagem constitui tema do artigo 32 da Resolução nº 400 da ANAC, a 

qual estabeleceu diretrizes que protegem os passageiros. Na referida regulamentação, exige-se 

o protesto imediato por parte do passageiro junto à companhia aérea, assim que lhe for 

confirmado o extravio de sua bagagem e, também, esta resolução aponta os prazos para a 

devolução da bagagem: a transportadora deve devolver a bagagem extraviada em até 7 dias, 

nos voos domésticos, e até 21 dias, nos voos internacionais. Após o vencimento desses prazos, 

não localizando a bagagem, a empresa aérea pagará a indenização ao passageiro até 7 dias após 

o vencimento, sendo estabelecidos esses prazos. 

As normas contidas do artigo 32 da Resolução 400 da ANAC que garantem aos 

passageiros a preservação de seus direitos em caso de extravio de bagagem, assegurando, de 

forma clara, a devolução ou indenização, o que dá maior proteção e segurança jurídica. Além 

disso, a Resolução prevê que, tendo sido constatada a perda da bagagem, "o passageiro deverá, 

imediatamente, efetuar o protesto junto ao transportador" (ANAC, 2016, Art. 32, § 1º). O 

transportador é, portanto, obrigado a fornecer um comprovante da reclamação e a adotar as 

providências necessárias para localizar a bagagem extraviada. O comprovante em questão é o 

Registro de Irregularidade de Bagagem (RIB), documento que se torna essencial para registro 

e o acompanhamento do problema da bagagem danificada. O RIB é preenchido pelo passageiro 

no momento da reclamação e é imprescindível para a prova da reclamação e para a obtenção de 

compensação devida. 

Além da norma nacional, as diretrizes da International Air Transport Association 

(IATA) também vinculam a responsabilidade das companhias aéreas. A IATA determina 

recomendações e boas práticas para o tratamento de bagagens, pormenorizando a 

implementação de sistemas eficazes para rastrear e localizar bagagens extraviadas. As 

companhias aéreas filiadas à IATA devem fornecer uma compensação justa e seguir as boas 

práticas para limitar os efeitos adversos da bagagem perdida. 

A Convenção de Montreal (1999), por seu turno, estabelece a responsabilidade das 

companhias aéreas com relação ao descaminho, dano e atraso de bagagens, limitando a 

indenização a um valor máximo, que, atualmente, corresponde a aproximadamente 1.288 

Direitos Especiais de Saque (DES). A Convenção estabelece um limite de 21 dias para 

apresentação de reclamações por descaminho de bagagens, alinhando-se à Resolução ANAC, 

em relação ao limite para reclamações. 



Ademais, a introdução da Resolução 753 da IATA, em vigência desde 2018, constituiu 

uma alteração relevante no processo de manuseio e rastreamento de bagagens, um importante 

marco regulatório para as companhias aéreas. Conforme essa resolução, as empresas aéreas 

devem rastrear as bagagens em quatro pontos: no check-in; no carregamento na aeronave; no 

desembarque; na entrega ao passageiro. Esses quatro pontos de controle foram estabelecidos 

para assegurar a rastreabilidade das bagagens durante todo o transporte (IATA, 2020). 

A IATA, que é responsável por essa regulamentação, esclareceu que a Resolução 753 

tem como objetivo aumentar a visibilidade e o controle das bagagens durante o seu percurso, 

ajudando diretamente a reduzir extravios. Assim que é registrada no sistema, quando feita no 

check-in, a bagagem passa a ser rastreada por sistemas de rastreamento, que fornecem a sua 

localização exata, em cada parte do percurso. Isso dá transparência aos passageiros, pois eles 

podem obter informações sobre o status de suas malas em tempo real, e contribui para a pronta 

solução de problemas sempre que existem falhas na entrega (IATA, 2019). 

Estudos mostram que, após a Resolução 753, as taxas de extravio de bagagens 

diminuíram marcadamente. Dados fornecidos pela SITA (2020) mostram que, nos aeroportos 

que realizaram o rastreamento de acordo com a Resolução, a quantidade de erros de manuseio 

foi bastante baixa. A SITA apontou que a melhoria da rastreabilidade oferece mais segurança e 

eficiência, pois cada etapa é rastreada e as bagagens mal direcionadas podem ser encontradas e 

corrigidas mais rapidamente (SITA, 2020). 

 
6. Extravio de bagagem: Motivos e desenvolvimento 

No início do século XXI, o manuseio de bagagens em aeroportos era caracterizado por 

processos fragmentados e predominantemente manuais, resultando em altas taxas de extravio e 

atraso. A ausência de automação no rastreamento e no transporte de bagagens, juntamente com 

a dependência de operações manuais, tornava o sistema suscetível a falhas humanas. As 

etiquetas de bagagens baseadas em códigos de barras, lidas manualmente por scanners ópticos, 

apresentavam limitações em comparação com as tecnologias subsequentes, como o RFID, que 

se popularizou a partir os anos dois mil. 

Essa falta de automação, combinada com a descentralização do sistema, contribuía 

significativamente para a alta taxa de extravios. O sistema de manuseio de bagagens era, em 

grande parte, descentralizado, dificultando a transferência entre voos ou aeroportos. A falta de 

integração entre os sistemas das diferentes companhias aéreas e entre os terminais 

aeroportuários agravava o problema, tornando o rastreamento da bagagem ainda mais 

complexo. 



 
 

6.1 Principais motivos de extravio de bagagens 

O extravio de bagagens em aeroportos, no período analisado, era um problema recorrente, 

impulsionado por uma série de fatores interligados. As principais causas identificadas foram: 

▪ Falhas nas conexões de voos: O tempo limitado para a transferência de bagagens entre 

aeronaves, especialmente em conexões curtas, aumentava as chances de extravios. 

▪ Erros operacionais: O manuseio manual das bagagens, desde o check-in até o 

carregamento nos aviões, resultava em etiquetas de bagagem fora do lugar ou mal lidas, 

direcionando as bagagens para destinos incorretos. 

▪ Problemas nos sistemas de rastreamento: A falta de tecnologia adequada para rastrear 

as bagagens em tempo real era outro fator crucial. Os sistemas de código de barras, 

muitas vezes, não funcionavam com a eficiência necessária. 

▪ Infraestrutura sobrecarregada: A crescente demanda por transporte aéreo, aliada à 

infraestrutura limitada de muitos aeroportos, resultava em congestionamento e 

dificuldade no controle do manuseio das bagagens. 

▪ Extravio em áreas de carga: Em áreas de carga e descarga, a intensa movimentação e a 

eventual falta de mão de obra qualificada contribuíam para o extravio de bagagens. 

Os estudos realizados por especialistas na área demonstram que a tecnologia desempenha 

um papel fundamental na redução dos índices de extravio de bagagens. Segundo SITA (2017), 

“a adoção de sistemas de 

rastreamento de bagagens, como o RFID, 

reduziu em mais de 20% o número de 

bagagens perdidas em aeroportos que 

implementaram a tecnologia, destacando 

a importância da inovação para a 

melhoria operacional” (SITA, 2017). 

 

O RFID permite identificar e rastrear cada bagagem individualmente, minimizando os 

erros de manuseio e proporcionando maior visibilidade sobre a localização das bagagens em 

todas as etapas da viagem. 

 
7. Dados de Extravio de Bagagem de 2007 a 2023 no mundo: 

A expansão do transporte aéreo nas últimas duas décadas trouxe consigo desafios 

significativos, um dos quais é a gestão eficiente de bagagens. A taxa de extravio de bagagens, 

um indicador crucial da qualidade dos serviços aeroportuários, apresentou uma evolução 

interessante ao longo desse período. 



O número de passageiros aéreos globais cresceu substancialmente entre 2007 e 2023, 

passando de 2,2 bilhões para 8,6 bilhões, respectivamente. Apesar desse crescimento 

exponencial, a taxa de extravio de bagagens por mil passageiros apresentou uma tendência de 

redução. 

A redução nas taxas de extravio pode ser atribuída a diversos fatores, como a adoção de 

tecnologias de rastreamento mais eficientes, a otimização dos processos de manuseio de 

bagagens e a maior integração entre os sistemas de diferentes companhias aéreas. No entanto, 

a pandemia da COVID-19, ao causar uma queda significativa no número de voos, também pode 

ter influenciado temporariamente essa tendência. 

 

A implementação de tecnologias avançadas, como o Sistema de Rastreamento de 

Bagagens (BRS) e a introdução da etiqueta RFID, foi um dos principais catalisadores da 

redução significativa do índice de extravios de bagagens observado entre 2007 e 2023. O BRS 

permitiu um acompanhamento mais preciso da jornada das bagagens, desde o check-in até a 

entrega ao passageiro, enquanto a etiqueta RFID proporcionou uma identificação rápida e 

automática das bagagens em todos os pontos de contato. Apesar do aumento significativo no 

número de passageiros aéreos, observamos uma redução no número de bagagens extraviadas 

por 1.000 passageiros. Ao analisarmos o próximo gráfico, perceberemos que em 2007, havia 

19 bagagens extraviadas para cada 1.000 passageiros. Em contraste, em 2023, mesmo com o 

crescimento do volume de passageiros, o número de bagagens extraviadas reduziu para 7 por 

1.000 passageiros. Esse avanço pode ser atribuído ao desenvolvimento tecnológico, novas 

práticas de manuseio e à implementação e aprimoramento de padrões ao longo do tempo. Os 



dados que sustentam essa análise estão apresentados no gráfico abaixo. 
 

 

 
Estudos indicam que a adoção do RFID reduziu em até 25% o número de bagagens 

extraviadas em aeroportos que implementaram essa tecnologia. Além disso, a padronização dos 

processos de manuseio de bagagens, a melhoria da comunicação entre as companhias aéreas e 

a maior conscientização dos funcionários sobre a importância do cuidado com as bagagens 

também contribuíram para essa redução. 

 

8. Inovações Tecnológicas e Processuais na Redução do Extravio de Bagagens: Avanços e 

Impactos 

 
As tecnologias que avançaram o setor aeroportuário, aliadas aos sistemas de 

Identificação por Radiofrequência (RFID) e Baggage Handling Systems (BHS), foram 

fundamentais na redução do extravio das bagagens nos últimos anos. Desde a primeira década 

do século XXI, os aeroportos têm investido nessas soluções automatizadas, que aprimoraram o 

rastreamento, a triagem e a segurança das malas. O sistema RFID, ao conceder a elas um 

rastreamento em tempo real, assim como os BHS, que são sistemas automatizados de manuseio 

das malas, que transitam e as agrupam de maneira correta, revolucionaram a forma de lidar com 

as bagagens, pois diminuem os erros humanos e aumentam a eficiência operacional. O impacto 

das tecnologias é notório na continua diminuição de extravios de bagagem, que foram, durante 



os últimos anos, uma preocupação, tanto para as companhias aéreas quanto para os passageiros. 

 

 
8.1 Identificação por Rádiofrequencia 

A identificação por radiofrequência (RFID) surgiu em 1948, desenvolvida por Harry 

Stockman, que fez os primeiros trabalhos na área de comunicação através de ondas de rádio. A 

RFID é feita de três principais componentes: o tag (etiqueta), o leitor e o sistema de 

gerenciamento de dados. O tag contém um microchip e uma antena que armazenam dados sobre 

o item etiquetado. Ao ler essa etiqueta, o leitor RFID transmite um sinal de rádio que é 

respondido pelo tag com a transmissão de suas informações, permitindo o rastreamento em 

tempo real, sem necessidade de contato direto ou linha de visão, procedimentos que a tecnologia 

tradicional de códigos de barras realiza (Want, 2006). 

A tecnologia RFID foi introduzida nos aeroportos como mais uma alternativa para 

minimizar o problema das bagagens perdidas, que, historicamente, gerou transtornos 

substanciais, tanto para os passageiros como para as companhias aéreas. Quando é implantada 

nos aeroportos, a RFID permite que as bagagens sejam monitoradas ao longo de todo o 

processo: do check-in, passando pelo transporte interno, até a entrega final ao passageiro. Ao 

contrário do sistema de código de barras, a RFID facilita o rastreio automático das bagagens, 

sem a necessidade do escaneamento manual. A SITA (2019) afirma que os aeroportos que 

adotaram a tecnologia RFID diminuíram os extravios em mais de 20% e estima-se que 

conseguirão evitar prejuízos no valor de até US$ 3 bilhões até 2027. 

Os principais benefícios da utilização do RFID incluem a eficiência operacional 

aprimorada, a redução de custos associados ao extravio de bagagens e a melhoria na satisfação 

dos passageiros. Contudo, a implementação da tecnologia enfrenta alguns desafios, como o alto 

custo inicial de instalação e a necessidade de adaptação da infraestrutura dos aeroportos, o que 

pode limitar a adoção em aeroportos menores (Want, 2006). 

Em resumo, o RFID teve um papel crucial na transformação da indústria da aviação, 

fornecendo uma solução eficaz para reduzir a perda de bagagens e aumentar o nível de 

satisfação dos passageiros. A RFID deve ser ainda mais adotada daqui em diante, confirmando- 

se como um recurso essencial para incrementar a eficiência e a segurança nos aeroportos de 

todo o mundo. 

 
9. Aspectos Jurídicos e Casos Notáveis de Indenização por Extravio de Bagagem 

Companhias aéreas no Brasil arcam com responsabilidades relativamente a 



indenizações por danos morais em favor de passageiros devidos à perda de bagagens, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. Em 2023, a Azul Linhas Aéreas foi condenada ao 

pagamento de R$ 4.000,00 por extravio de bagagem por quatro dias e de R$ 24.647,44 devido 

à perda total de bagagem. Gol e LATAM também foram condenadas pelo não cumprimento em 

relação ao envio de malas. Um caso de destaque concernente à LATAM acabou em um valor 

de R$ 12.000,00, reforçando a importância de um bom atendimento ao cliente, principalmente 

quando a falta de informação e rapidez na solução produzem condenações. A ANAC, através 

da Resolução nº 400/16, estabelece certas normas para assegurar os direitos dos passageiros, 

embora haja companhias que não estejam seguindo melhor suas normas. Tais casos demandam 

que as operações das companhias aéreas sejam melhoradas, podendo incluir investimentos em 

tecnologias de rastreamento e melhoramentos em canais de comunicação, com o objetivo de 

diminuir a extravio e aumentar a confiança do consumidor. 

 
10. Projeto de Inovação: Cartão RFID (Carte RFID) - Sustentável para Rastreamento de 

Bagagens 

No setor de transporte aéreo, o extravio de bagagens é uma das principais preocupações 

dos passageiros e companhias aéreas. A busca por soluções que tragam eficiência no 

rastreamento, aliada à sustentabilidade, tem se tornado essencial em um mundo que busca cada 

vez mais práticas ecológicas e tecnologia avançada. Este projeto propõe o desenvolvimento do 

Carte RFID, Sustentável para Rastreamento de Bagagens, que pode ser adquirido e reutilizado 

pelos passageiros, garantindo um rastreamento eficiente e contribuindo para práticas mais 

sustentáveis no setor. 

O objetivo deste projeto é desenvolver o Carte RFID passivo, feito com materiais 

sustentáveis e reutilizável, para ser inserido nas bagagens despachadas, proporcionando aos 

passageiros a capacidade de rastrear seus pertences de maneira autônoma, por meio de um 

aplicativo. Além disso, busca-se otimizar o processo de rastreamento de bagagens pelas 

companhias aéreas, reduzindo o desperdício de recursos associados a perdas e extravios. 

 
10.1 - Desenvolvimento do Carte RFID 

O Carte RFID funcionará com tecnologia de 

Identificação por Radiofrequência passiva (RFID), operando 

sem a necessidade de baterias. Isso não só prolonga sua vida 

útil, como também o torna uma solução ecologicamente 

correta. Com o tamanho semelhante ao de um cartão de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 1 - Carte RFID - Gerado por IA 



crédito, o cartão é leve e fino, podendo ser inserido em diferentes tipos de bagagens sem 

ocupar muito espaço. 

Além disso, o cartão será produzido a partir de materiais sustentáveis, como recicláveis 

ou biodegradáveis, contribuindo para a redução do impacto ambiental. Essa abordagem garante 

a durabilidade do produto e promove práticas de desenvolvimento sustentável dentro da 

indústria de aviação, alinhando-se às tendências de responsabilidade ambiental e inovação 

tecnológica. 

O cartão será colocado dentro da bagagem do cliente e, 

mesmo em um ambiente fechado, conseguirá emitir sinais para os 

leitores de RFID. Esses leitores transmitirão ao sistema as 

informações de localização da bagagem, incluindo o código 

localizador, a companhia aérea e o destino do passageiro. 

Com essas informações em tempo real, tanto o aeroporto 

quanto a companhia aérea poderão desenvolver um plano de ação 

preditivo, antecipando possíveis problemas de extravio e 

permitindo uma resposta rápida. Além disso, caso nenhuma ação 

seja tomada, o passageiro terá a possibilidade de informar 

diretamente à companhia aérea sobre a localização da sua 

bagagem, garantindo maior controle e transparência no processo. 

Figura 3 Receptor FRID nas esteiras 

de bagagens 

 

10.2 Implementação do Sistema: Proposta para Instalação de Leitores RFID nos 

Aeroportos 

A proposta prevê o investimento na revisão dos leitores RFID, a fim de diminuir o seu 

tamanho e ampliar o seu rastreamento, tanto em distância, quanto em quantidade e na redução 

de custo de instalação. 

A instalação de leitores para Carte RFID será realizada em locais estratégicos nos 

aeroportos, organizados por terminal. Cada terminal contará com uma estação de bagagens 

equipada com esses leitores, que terão a função de identificar as bagagens durante seu percurso. 

Além de super leitores que identificarão bagagens perdidas pelo aeroporto. 

 
10.3 Implementação do Sistema: Proposta para Clientes 

A proposta envolve a criação de um cartão de bagagem que será vinculado a um 

aplicativo acessível aos passageiros, inclusive ao aplicativo da companhia aérea. Com esse 

aplicativo, os usuários poderão monitorar em tempo real o status e a localização de suas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 2 Demonstração do Carte FRID 
dentro da bagagem - Gerada por IA 



 

 

 
 

 

 
 

 

 
Figura 4 - Totem de venda do 

Carte RFID 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

Figura 6 Bagagem emitindo sinais de 
radiofrequência através do o Carte RFID 

bagagens, desde o momento do check-in até a entrega no destino. Essa funcionalidade oferece 

maior segurança e tranquilidade aos viajantes, permitindo que eles acompanhem suas bagagens 

e recebam atualizações sobre quaisquer alterações em seu status. 

Para otimizar ainda mais essa experiência, as companhias aéreas serão convidadas a integrar o 

sistema aos seus leitores de RFID. Isso permitirá a sincronização eficiente dos dados de 

localização das bagagens, facilitando a gestão operacional. Para acessar o Carte RFID, os 

passageiros poderão se dirigir a um totem localizado próximo ao check- 

in. O custo do cartão será aproximadamente $17,00. Durante a compra, 

será necessário fazer o cadastro, incluindo informações como o número 

do passaporte ou do Registro Nacional, a depender da sua viagem. 

Após adquirir o cartão e completar o cadastro no 

site, o usuário deverá informar à companhia 

aérea com a qual viajará seu código localizador e os números dos voos. 

A partir desse momento, o único passo restante será inserir o cartão 

dentro da bagagem despachada. Os passageiros poderão então 

acompanhar o status de sua bagagem em tempo real através de um 

aplicativo dedicado e da Cia aérea. 

 
10.4 Implementação do Sistema: Proposta para as Cias Aéreas 

Uma inovação crucial será a instalação de leitores RFID nas aeronaves, que estarão 

vinculados ao Wi-Fi a bordo. Esses dispositivos permitirão que as 

companhias aéreas identifiquem rapidamente quais bagagens não 

embarcaram e sua localização em tempo real. Essa informação 

será vital para resolver problemas, pois permitirá que as 

companhias tomem decisões imediatas e informadas sobre o 

reencaminhamento ou a localização das bagagens. Além disso, o 

sistema será capaz de gerar relatórios sobre o status das bagagens, 

permitindo que as informações sejam atualizadas em tempo real no aplicativo do cliente. Esses 

dados incluirão detalhes sobre o voo programado e a previsão de chegada da bagagem ao 

endereço fornecido na abertura do Registro de Irregularidade de Bagagem(RIB). 

O sistema também pode facilitar a cooperação entre as companhias aéreas, dependendo 

de acordos pré-estabelecidos. Por exemplo, se uma bagagem não embarcar em um voo para 

Lisboa, a companhia aérea A, que já teve seu voo decolado, pode informar no sistema e, caso 

haja disponibilidade, transferir a bagagem para seguir no voo da companhia aérea B. Essa 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 
 

Figura 5 - Passageiro rastreando 

a bagagem pelo APP dedicado. 



abordagem não apenas minimiza o desgaste do cliente, mas também reduz o prejuízo futuro 

para as companhias aéreas, tornando o processo mais eficiente e centrado no passageiro. 

 
10.5. Sustentabilidade: O Carte RFID Sustentável como Ferramenta para um Setor Aéreo 

mais Sustentável 

O setor aéreo, conhecido por seus altos níveis de emissão de carbono e desafios 

logísticos, busca constantemente soluções mais sustentáveis. Uma dessas inovações é o Carte 

RFID Sustentável para Rastreamento de Bagagens, que se alinha aos princípios ESG 

(Ambiental, Social e Governança). Feito com materiais sustentáveis e reutilizáveis, o Carte 

RFID reduz a necessidade de etiquetas de papel e não usa baterias, diminuindo o desperdício e 

as emissões de gases poluentes. Além disso, ao melhorar o rastreamento de bagagens e a 

experiência do cliente, a tecnologia fortalece a confiança dos stakeholders, contribuindo para 

uma governança mais transparente e ética no setor. 

O passageiro poderá reutilizar o mesmo cartão em várias viagens, promovendo um ciclo 

de uso contínuo. Quando o cartão atingir o fim de sua vida útil, será oferecido um programa de 

reciclagem, garantindo que o material seja reaproveitado ou descartado de forma ecológica. 

 
10.6. Considerações 

O projeto de rastreamento de bagagens por meio do Cartão RFID Sustentável surge com 

a intenção de resolver problemas crônicos enfrentados no transporte aéreo, trazendo vantagens 

tanto para passageiros como para as companhias aéreas. O aprimoramento do rastreamento leva 

a uma redução no extravio de bagagens, uma vez que permite aos passageiros acompanharem 

suas bagagens em tempo real, diminuindo assim a incidência das perdas e aumentando a 

segurança. 

Além disso, o projeto também busca a redução do impacto ambiental. A otimização 

das rotas e a diminuição dos recursos gastos na recuperação de bagagens extraviadas levam à 

redução das emissões de carbono, acoplando-se às exigências contemporâneas de práticas 

sustentáveis. Vale a pena ressaltar que o monitoramento em tempo real da localização das 

bagagens traz maior tranquilidade ao passageiro, o que melhora sensivelmente seu nível de 

satisfação com a viagem. Para as companhias aéreas, o projeto traz importantes vantagens 

econômicas. A redução dos custos envolvidos na recuperação de bagagens perdidas gera 

economias importantes, que podem ser alocadas em outras áreas prioritárias. Ao mesmo tempo, 

a eficiência operacional é aumentada, acarretando processos de embarque e desembarque mais 

rápidos e produtivos. 



Finalmente, ao adotarem essa inovação, as companhias aéreas incrementam sua 

reputação ao apresentarem compromisso com a sustentabilidade e com a inovação tecnológica, 

atraindo passageiros mais exigentes e conscientes. Portanto, o Cartão RFID Sustentável para 

Rastreamento de Bagagens apresenta-se como uma alternativa viável que une tecnologia, 

sustentabilidade e eficiência, contribuindo para a melhoria dos serviços de transporte aéreo e 

para a preservação ambiental. 
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